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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 50.826/2023, QUE FAZEM 

ENTRE SI O BANCO CENTRAL DO BRASIL E 

A EMPRESA CEBRASPE - CENTRO 

BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO 

E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS.   

O Banco Central do Brasil, com sede no Setor Bancário Sul (SBS) Quadra 3 Bloco 
B - Ed. Sede, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.038.166/0001-05, neste 
ato representado por Wilson de Sousa Oliveira, Chefe Substituto do Departamento de Gestão de 
Pessoas (DEPES), de acordo com a atribuição que lhe confere o artigo 23, inciso IX, alínea a, do 
Regimento Interno, doravante denominada CONTRATANTE, e o CENTRO BRASILEIRO DE 
PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS - 
CEBRASPE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.284.407/0001-53, sediada no SAAN Quadra 
01, Lotes 1115 A 1145, Edifício Sede Cebraspe, Zona Industrial, Brasília/DF, CEP 70.632-100, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Adriana Rigon Weska, 
Diretora-Geral, e por Claudia Maffini Griboski, Diretora Executiva, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 255679 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 
de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de dispensa de 
licitação com fulcro no artigo 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de instituição especializada 
para organizar e realizar concurso público para provimento de cargos nos quadros da carreira 
de Especialista do Banco Central do Brasil, que serão prestados nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este contrato, e na Proposta Técnica. 

1.2.  São partes integrantes deste Termo de Contrato o Termo de Referência, assinado em 30 
de outubro de 2023, e a proposta vencedora, de 24 de outubro de 2023, independente de 
transcrição. 

1.2.1. Caso haja divergência entre as condições da proposta da contratada e as 
constantes do Termo de Referência, prevalecem estas últimas. 

1.3. Objeto da contratação: 

1.3.1. O concurso público a ser organizado e realizado destina-se, inicialmente, ao 
provimento de 100 vagas, conforme o quadro a seguir: 
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Carreira Cargo Área 
Ampla 

Concorrência 
PCD 
(5%) 

Negros 
(20%) 

Quantidade 
Total 

Código 
Catser 

Especialista do 
Banco Central 

do Brasil 

Analista do 
Banco 

Central do 
Brasil 

Área 1 – 
Tecnologia 

da 
Informação 

37 3 10 50 10014 

Especialista do 
Banco Central 

do Brasil 

Analista do 
Banco 

Central do 
Brasil 

Área 2 – 
Economia 
e Finanças 

37 3 10 50 10014 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de assinatura e encerramento em 24 (vinte e quatro) meses, e somente 
poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 6.464.433,47 (seis milhões, quatrocentos e 
sessenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e sete centavos) para uma 
estimativa de 50.000 (cinquenta mil) candidatos inscritos e, caso o quantitativo efetivo de 
inscritos seja diferente, a CONTRATADA cobrará os valores definidos no quadro abaixo: 

Ref. (1) 
Número (n) de inscrições 
efetivadas (2) 

Valor a ser pago à 
Contratada 

Valor a ser cobrado por 
inscrição excedente (3) 

V1 n ≤ 10.000 R$ 2.814.433,47 R$ - 
V2 10.001 ≤ n ≤ 15.000 R$ 2.814.433,47 R$ 93,00 
V3 15.001 ≤ n ≤ 25.000 R$ 3.279.433,47 R$ 92,00 
V4 25.001 ≤ n ≤ 40.000 R$ 4.199.433,47 R$ 91,00 
V5 40.001 ≤ n ≤ 50.000 R$ 5.564.433,47 R$ 90,00 
V6 n > 50.001 R$ 6.464.433,47 R$89,00 
(1) Valor a ser pago à Contratada em função do número de inscritos. 
(2) Considera-se como inscrição efetivada as inscrições pagas e as inscrições isentas. 
(3) Entende-se por inscrição excedente aquela que ultrapassa o nº de inscrições efetivadas que inicia cada 
faixa. 

3.2.  Caso o quantitativo efetivo de inscritos seja ultrapassado, a CONTRATADA cobrará, 
após aditamento contratual, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, os valores 
definidos no quadro acima. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de candidatos efetivamente inscritos, 
respeitado o valor contratual máximo e os limites legais de acréscimo contratual. 
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3.5. Os valores informados não contemplam medidas sanitárias preventivas contra Covid-19. 

3.6. Neste contrato está prevista a realização de um Procap – Programa de Capacitação. Outras 
turmas serão realizadas por meio de termos aditivos. 

3.6.1. Os candidatos custearão, com recursos próprios, suas diárias, passagens e 
hospedagens quando da participação presencial no Procap, bem como utilizarão de 
dispositivos móveis próprios, se necessário. Todo material do Procap será 
disponibilizado em formato eletrônico, ressalvados os materiais que se façam 
necessários para as atividades presenciais. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Código Orçamentário  40.18.2.001-6 

Classificação Contábil  4030.10-0 

Classificação Funcional Programática  04.122.0032.2000.0001 

Programa de Trabalho Resumido (PTRES)  203810 

Natureza de Despesa  3390.39 

4.2. Para atender a presente contratação, foi emitida a Nota de Empenho nº 2023NE05570. 

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro 

4.4. O valor cobrado a título de inscrição no Concurso Público será definido em edital de 
divulgação, levando-se em consideração os custos estimados indispensáveis para a sua 
realização e o valor da remuneração para o cargo, ressalvadas as hipóteses de isenção nele 
expressamente previstas, respeitado o disposto no Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008. 

4.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do documento 
indicado pela CONTRATANTE, que deverá ser depositado diretamente na Conta Única do 
Tesouro Nacional. 

4.6. O documento de recolhimento da inscrição deverá estar disponível por meio do endereço 
eletrônico da CONTRATADA e deverá ser disponibilizada para impressão e pagamento 
imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-
line.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, na Proposta Técnica e no Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 420 dias, com início após a assinatura do 
contrato, e seguirá o cronograma proposto no Termo de Referência e acordado entre as partes. 

8.3. Nos casos de força maior, os prazos previstos no cronograma acordado poderão ser 
ajustados, mediante justificativa a ser apresentada por qualquer das partes. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato, e na Proposta Técnica. 

9.2. A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, quando cabível e necessário, os 
subsídios sobre as demandas judiciais e administrativas relativas ao concurso público de 
acordo com prazos que estipula: até a primeira metade do prazo assinalado judicialmente, e a 
contar da ciência do ato judicial ou, em até cinco dia úteis a contar da ciência do ato judicial, 
quando não assinalado prazo. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
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10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. A CONTRATADA deverá exigir de eventuais suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância.  

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. Não será admitida a subcontratação para realização de atividades essenciais relativas ao 
concurso público. 

11.2. Não é considerada subcontratação a utilização remunerada de profissionais autônomos 
sob sua responsabilidade, desde que não atinja o núcleo do objeto contratado. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, sendo assegurados à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

12.2. As sanções pelo descumprimento da cláusula que trata da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), sujeitará as partes às penalidades do art. 52 da Lei nº 13.709, de 2018. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo a este Contrato, 
sendo respeitado o direito ao contraditório e ampla defesa. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

 
14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
14.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal. 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 

duas testemunhas.  

Brasília, 24 de novembro de 2023. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Wilson de Sousa Oliveira 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Adriana Rigon Weska 

Representante legal da CONTRATADA 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Claudia Maffini Griboski 

Representante legal da CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 
1- Sergio Augusto Mota Caracas 
2- Douglas Aparecido da Silva Cavalari 

 
 
 
 



 
 

Informações e Despachos 

 
Dados constantes da capa do processo/dossiê  
Unidade/subunidade Data PE/documento PE/documento 
   

depes/gerir/dicam/comop 04/10/2023 255679 
 
Nome ou título/assunto-padrão 

Contratação organizadora do concurso público de 2024 

 
 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados 
Atualização: Julho/2021 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADO 

Banco Central do Brasil  
Processo Eletrônico n.° 255679 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de instituição especializada para organizar e realizar concurso público para o 
provimento de 100 cargos nos quadros da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, 
nos termos do art. 24, XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), de acordo com disposto a seguir, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Carreira Cargo Ampla 
Concorrência 

PCD 
(5%) 

Negros 
(20%) 

Quantidade 
Total 

Código do 
Item 

Especialista 
do Banco 
Central do 

Brasil 

Analista do 
Banco 

Central do 
Brasil 

75 5 20 100 10014 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de recrutamento e seleção de 
candidatos a cargos públicos. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global. 

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado, 
com base no artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666/93. 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente Termo de Referência (TR) tem por objetivo dar cumprimento ao disposto na Portaria 
MGI nº 3.620, de 18 de julho de 2023, do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços 
Públicos, por meio da qual foi autorizada a realização de concurso público para provimento de 
100 cargos da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, especificamente 100 cargos 
de Analista do Banco Central do Brasil, para exercício no âmbito do Banco Central do Brasil 
(BC), doravante denominado CONTRATANTE. 

2.2. O provimento dos cargos está condicionado: 

 
a) à existência de vagas na data de publicação do edital de abertura de inscrições para o 

concurso público; e 
b) à emissão de ateste orçamentário pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF), por 

ocasião dos provimentos. 
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Dados constantes da capa do processo/dossiê  
Unidade/subunidade Data PE/documento PE/documento 
   

depes/gerir/dicam/comop 04/10/2023 255679 
 
Nome ou título/assunto-padrão 

Contratação organizadora do concurso público de 2024 
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2.3. Este Termo de Referência (TR) contém as diretrizes para contratação direta de serviços 
técnicos especializados a ser celebrada mediante dispensa de licitação, prevista no art. 24, 
XIII, da Lei 8.666/1993, com vistas à realização de concurso público para provimento das vagas 
mencionadas no objeto. 

2.4. A Súmula nº 287 do Tribunal de Contas da União (TCU), publicada no Diário Oficial da União 
nº 224, de 19 de novembro de 2014, Seção 1, páginas 127 e 128, estabelece que: "É lícita a 
contratação de serviço de promoção de concurso público por meio de dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, inciso XIll, da Lei 8.666/1993, desde que sejam observados todos os 
requisitos previstos no referido dispositivo e demonstrado o nexo efetivo desse objeto com à 
natureza da instituição a ser contratada, além de comprovada a compatibilidade com os preços 
de mercado”. 

2.5. O recrutamento de pessoal constitui importante etapa para o desenvolvimento da instituição 
pública, e nessa direção o provimento de cargos vagos no BC se coaduna com o fortalecimento 
da capacidade institucional do órgão, a melhoria do seu funcionamento e o aprimoramento dos 
serviços que ele presta à sociedade. 

2.6. Em consonância com o planejamento estratégico do órgão para o triênio 2020/2023, são 
objetivos estratégicos “cumprir as metas de inflação estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN) e, sem prejuízo da estabilidade de preços, suavizar as flutuações do nível de 
atividade econômica e fomentar o pleno emprego.” e "aprimorar o Banco Central por meio de 
inovações, tecnologia, uso eficiente de recursos e alinhamento às melhores práticas 
internacionais". 

2.7. Tais objetivos refletem a evolução do órgão em sua atividade-fim, no cumprimento de sua 
missão legal, prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021, “O 
Banco Central do Brasil tem por objetivo fundamental assegurar a estabilidade de preços”, 
complementada pelo parágrafo único “sem prejuízo de seu objetivo fundamental, o Banco 
Central do Brasil também tem por objetivos zelar pela estabilidade e pela eficiência do sistema 
financeiro, suavizar as flutuações do nível de atividade econômica e fomentar o pleno 
emprego”. 

2.8. Nesse contexto, o certame que visa à recomposição da força de trabalho mostra-se essencial 
para o fortalecimento da capacidade institucional do BC e conforme demonstrado no Estudo 
Técnico Preliminar, a contratação de instituição, o caminho mais adequado para tal fim, 
justificando-se desse modo o objeto previsto neste TR. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. O concurso público em exame neste TR será executado em todas as capitais do país. De 
acordo com o exigido pelo art. 6º da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 19811, para o Cargo de 
Analista do Banco Central haverá duas etapas, sendo a primeira dividida em fases. 

3.2. As etapas devem ser executadas pela organizadora do concurso público, doravante 
denominada CONTRATADA, cabendo a ela a convocação, execução e a divulgação dos 
resultados das etapas e das fases. 

3.3. A primeira etapa do concurso público destina-se à seleção para admissão à matrícula no 
Programa de Capacitação, que constitui sua segunda etapa. 

3.4. A primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, abrangerá as seguintes providências 
por parte da CONTRATADA: 

a) elaboração e divulgação de Edital;  

b) inscrições dos candidatos em portal na internet; 

c) exame de habilidades e conhecimentos aferidos por meio de aplicação de provas 
objetivas de caráter eliminatório e classificatório; 

d) exame de habilidades e conhecimentos aferidos por meio de aplicação de prova 
discursiva, de caráter eliminatório e classificatório;  

e) perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência, de caráter 
unicamente eliminatório, para verificar se efetivamente se tratam de pessoas com 
deficiência, bem como a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 
deficiência apresentada pelos candidatos, nos termos da decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 676.335/MG, 
de 26 de fevereiro de 2013;  

f) procedimento de heteroidentificação para verificação da condição declarada para 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, de caráter unicamente 
eliminatório, na forma da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, da 
Secretaria de Gestão de Pessoas do então Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.  

g) Correção das provas aplicadas;  

                                                      
1 Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998. Art. 6º O ingresso no quadro de pessoal do Banco Central do Brasil far-se-á mediante concurso público 

específico, de provas ou de provas e títulos, no padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo. 

 

§ 1º  O concurso público a que se refere o caput deste artigo realizar-se-á:          

 

I - em etapa única, para o cargo de Técnico do Banco Central do Brasil;          

 

II - em 2 (duas) etapas, ambas de caráter eliminatório, compreendendo a primeira o exame de conhecimentos específicos e, a segunda, o Procap, 

para o cargo de Analista do Banco Central do Brasil; 

§ 2º  Para os cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, além do exame de conhecimentos 

específicos, será obrigatória a realização de prova de títulos, de caráter exclusivamente classificatório. 
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h) Divulgação de resultados; 

i) Avaliação de títulos;  

j) Recepção e disponibilização de documentos à CONTRATANTE para possibilitar a 
Sindicância de Vida Pregressa, conforme descrição do subitem 3.7, “a” e “b”. 

3.5. As letras “c”, “d”, “e” e “f” do item 3.4 devem ser cumpridas em todas as capitais do país, 
conforme a indicação pelo candidato em ato de inscrição.  

3.6. A segunda etapa do concurso público, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na 
organização de Programa de Capacitação, para 100 (cem) alunos/candidatos do cargo de 
Analista do Banco Central do Brasil, acrescentados de eventuais alunos/candidatos empatados 
na última posição. Também serão acrescidos os alunos/candidatos matriculados em 
cumprimento de eventual determinação judicial. 

3.7. Além das previstas no item 3.6, a segunda etapa abrangerá as seguintes providências por parte 
da CONTRATADA: 

a) Recepção de documentos via upload do candidato em sistema desenvolvido pela 
CONTRATADA; 

b) Disponibilização dos documentos recebidos na forma do item anterior para a 
CONTRATANTE por meio do sistema referido no item anterior; 

c) Elaboração de material didático do Programa de Capacitação; 
d) Contratação de conteudistas e professores; 
e) Realização do Procap por ensino à distância (EAD); 
f) Aplicação presencial de provas em Brasília - DF; 
g) Correção das provas aplicadas; 
h) Organização e realização de seminários com atividades presenciais e virtuais de 

integração; 
i) Outras providências complementares. 

3.8. A sindicância de vida pregressa, de caráter unicamente eliminatório, visa a apurar se a conduta 
moral dos candidatos se mostra idônea, irrepreensível e inatacável, por meio de verificação de 
documentos no âmbito funcional, cível e criminal, tratando-se de fase anterior ao início da 
segunda etapa, cuja análise é de responsabilidade da CONTRATANTE. 

3.9. As vagas autorizadas serão distribuídas na forma constante do quadro a seguir: 

CARGO 
NÍVEL DE 

ESCOLARIDADE 
QUANTIDADE  REQUISITOS 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

Analista 
do Banco 

Superior 100 

Diploma de conclusão de 
curso superior, em nível de 
graduação, expedido por 
instituição de ensino 

R$ 20.924,80 
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Central do 
Brasil 

reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC), 
concluído até a data da 
posse. 

 

3.10. As vagas serão distribuídas nas unidades do órgão, conforme disponibilidade em 
quadro de lotações a ser expedido pela Contratante. 

3.11. Para fins de dimensionamento da proposta, releva registrar que: 

a) conforme Estudo Técnico Preliminar, e com base no histórico dos últimos 3 (três) 
certames, estima-se que 50.000 (cinquenta mil) candidatos se inscrevam no concurso 
público; 

b) as provas da primeira etapa do concurso público, objetivas e discursivas, devem ser 
realizadas em todas as capitais do país, em um único dia, nos turnos matutino e 
vespertino; 

c) o candidato deve realizar a perícia médica, o procedimento de heteroidentificação dos 
candidatos negros e a avaliação de títulos, na capital escolhida por ele no ato da 
inscrição; 

d) as provas do concurso público devem necessariamente ser realizadas no mesmo 
horário (oficial de Brasília/DF); 

e) O Programa de Capacitação (Procap) será desenvolvido na modalidade híbrida, com 
atividades em regime de Ensino a Distância (EAD), bem como em regime presencial, 
em Brasília/DF, cidade na qual será aplicada a prova e realizado um seminário;  

f) O Procap terá em torno de 160 horas (120 EAD, 4 para aplicação de prova e 36 para 
seminário de integração). 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante dispensa de 
licitação. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º 
do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1. Os requisitos da contratação abrangem os seguintes aspectos: 

a) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste TR; 

b) A instituição a ser contratada deverá apresentar, pelo menos, um atestado de 
capacidade técnica que comprove a organização e a realização de concurso 
público, em treze ou mais municípios, compatível com o objeto deste TR, e com o 
número mínimo de inscritos na primeira etapa igual a 25.000 (vinte e cinco mil) 
candidatos. 

c) Nesse caso, o somatório de atestados somente será aceito caso os certames 
tenham sido realizados em períodos concomitantes, nos termos do Acórdão nº 
2.387/2014, Plenário, do TCU. 

d)  Além desses aspectos, a instituição a ser contratada deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
5.1.d.1.  ser instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente de 

pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional, nos termos do art. 24, 
XIII, da Lei 8.666/1993; 

5.1.d.2. não ter fins lucrativos; 
5.1.d.3. deter reputação ético-profissional ilibada; 
5.1.d.4. ter sede e/ou representação em Brasília-DF, a fim de prestar pronta 

assessoria técnica e jurídica durante todo o certame; 
5.1.d.5. apresentar plano de segurança sobre sigilo que evidencie a utilização 

de rigorosos mecanismos de segurança em todas as etapas e fases sob 
sua responsabilidade; 

5.1.d.6.  possuir pessoal técnico capacitado e condições de logística 
compatíveis com a execução de certame em âmbito nacional; 

5.1.d.7. dispor de parque gráfico próprio, compatível com a projeção do número 
de candidatos inscritos (cinquenta mil); 

5.1.d.8.  possuir registro válido no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
- SICAF; 

5.1.d.9. apresentar plano de segurança sanitária, que garanta o cumprimento 
das medidas de proteção de saúde indicadas pelas autoridades 
competentes, se for o caso. 

5.1.d.10. possuir assessoria jurídica própria a fim de assistir as ações judiciais 
relacionadas ao certame, inclusive após o término do concurso; e 

5.1.d.11. possuir experiência na realização de concursos públicos para 
provimento de cargos de carreiras de Estado. 

e)  A instituição que será contratada deverá contribuir para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de 
sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal, em 
conformidade com o art, 3º da Lei nº 8.666/1993 e com o art. 6º da Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

f)  A duração inicial do contrato de prestação de serviços terá vigência de 24 (vinte e 
quatro) meses, tendo em vista que o cronograma do concurso público para 
provimento de cargos prevê, inicialmente, que o certame terá duração aproximada 
de 12 (doze) meses. No entanto, ante a possibilidade de impacto suspensivo de 
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decisões judiciais, com consequente suspensão do certame, adota-se cautela na 
fixação do prazo. Por este motivo, além da previsão de vigência de 24 (vinte e 
quatro) meses, também está prevista a prorrogação por igual período do prazo de 
vigência, embora se trate de um serviço de natureza não continuada. 

: 

5.2. Outro requisito, é a declaração da CONTRATADA de que tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a prestação do serviço. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada. 
 

6.2. A instituição que será contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável, cumprindo as diretrizes e os critérios de sustentabilidade ambiental, em 
consonância com o art. 225 da Constituição Federal, e em conformidade com o art. 3º da Lei 
nº 8.666, de 1993 e com o art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010. 
 

6.3. Ressalte-se, ainda, que a instituição contratada deverá observar as normas sanitárias, utilizar 
equipamentos e insumos, bem como adotar os procedimentos necessários para a prevenção 
à contaminação decorrente do coronavírus (COVID-19), se for o caso. 

 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 
7.1.  Não se aplica à presente contratação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a)  O concurso público objeto deste TR será realizado em duas etapas. 

b)  A primeira etapa do concurso público destina-se à seleção para admissão à matrícula na 
segunda etapa do concurso, ou seja, Programa de Capacitação (PROCAP). 

c) A primeira etapa será dividida em fases e será executada pela CONTRATADA, em todas as 
Capitais do país, 

d) Caberá à instituição CONTRATADA a organização, convocação, execução e a divulgação dos 
resultados dos exames, referentes as duas etapas do certame, bem como desenvolvimento do 
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sistema web para recepção (via upload) de documentos, que serão acessados mediante senha 
pelos candidatos e por servidores da CONTRATANTE. 

e) Os conteúdos programáticos que integrarão as provas de conhecimentos bem como à 
distribuição das questões por disciplina serão indicados à CONTRATADA pela Comissão do 
Concurso do BC. 

f) A primeira etapa abrangerá as seguintes fases: 

8.1.f.1.    exame de habilidades e conhecimentos aferidos por meio de aplicação 
de provas objetivas e discursivas, de caráter eliminatório e classificatório;  

8.1.f.2. a prova objetiva contará com questões distribuídas em 4 disciplinas de 
conhecimentos básicos, comum às duas áreas, e provas específicas a 
cada área, com até 16 disciplinas; 

8.1.f.2.1. as disciplinas objeto de avaliação serão definidas em conjunto 
com a CONTRATANTE. 

8.1.f.3. a prova discursiva contará com 2 questões, sendo uma redação e um 
estudo de caso;  

8.1.f.3.1. os conteúdos de avaliação serão definidos em conjunto com a 
CONTRATANTE.  

8.1.f.4. recepção de documentos via upload do candidato em sistema 
desenvolvido pela CONTRATADA;  

8.1.f.5. disponibilização dos documentos recebidos na forma do item anterior para 
a CONTRATANTE por meio do sistema referido no item anterior; 

8.1.f.6. perícia médica, de caráter unicamente eliminatório, dos candidatos que se 
declararem com deficiência, a fim de verificar se efetivamente se trata de 
pessoas com deficiência, além da compatibilidade entre as atribuições do 
cargo e a deficiência apresentada pelos candidatos, nos termos da decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 
Extraordinário nº 676.335/MG, de 26 de fevereiro de 2013; 

8.1.f.7. procedimento de verificação, de caráter unicamente eliminatório, da 
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
negros, na forma da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, da 
Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão;  

8.1.f.8. Recepção de documentação para a Sindicância de Vida Pregressa; e  

8.1.f.9. Avaliação de títulos. 

g) A realização do procedimento de heteroidentificação dos candidatos negros e da 
perícia médica dos candidatos com deficiência e o resultado da primeira etapa do 
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concurso público poderão ocorrer em datas distintas, nos termos da proposta de 
cronograma que consta no Anexo I deste TR. 

h)  A segunda etapa abrangerá as seguintes fases: 

8.1.h.1.  matrícula dos candidatos aprovados na primeira etapa, no Procap, 
para 100 (cem) candidatos ao cargo de Analista do Banco Central, 
acrescidos de eventuais empates na última colocação; 

8.1.h.2. organização do Curso de Formação, denominado Programa de 
Capacitação (Procap); 

i) o Procap será acrescido de candidatos matriculados em cumprimento de eventual 
determinação judicial; 

j)  o Programa de Capacitação será desenvolvido na modalidade online síncrona e 
assíncrona, Ensino a Distância (EAD), com provas realizadas presencialmente em 
Brasília/DF; 

k)  o Procap abrangerá um seminário presencial de integração dos candidatos, 
 
8.1.k.1. o seminário terá a duração de 36 horas; 
8.1.k.2. o seminário terá sua solenidade de abertura em auditório para todos 

os candidatos; 
8.1.k.3. a abertura se dará no turno vespertino, no primeiro dia de atividades, 

após o encerramento da prova do Procap; 
8.1.k.4. a presença e a participação nas atividades do seminário serão 

avaliadas, tendo em vista o caráter eliminatório dessa etapa; 
8.1.k.5. haverá um coffee break a cada turno de atividades presenciais. 

 

l) o referido Programa de Capacitação poderá comportar mais de uma turma em 
tratativas com a Comissão do Concurso do BC a fim de otimizar o seu 
desenvolvimento; 

m) o Procap terá em torno de 120 horas na modalidade EAD, além do seminário 
presencial (36 horas) e da prova objetiva (4 horas); 

n) Havendo nova autorização de provimentos de vagas por parte do MGI, um novo 
Procap deve ser realizado nos mesmos moldes do anterior. 

 

8.2. Especificação dos serviços a serem executados 

 

a) Para execução dos serviços de organização e realização do concurso público, a 
CONTRATADA ficará responsável por: 

8.2.a.1.  realizar o concurso público mediante aplicação de provas objetivas, provas 
discursivas, perícia médica dos candidatos declarados com deficiência e procedimento 
de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos negros, nas capitais das 27 (vinte e sete) unidades da Federação, e receber 
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documentos dos candidatos por meio de sistemas específicos desenvolvidos para tal 
fim; 

8.2.a.2. contratar todos os profissionais para realização da primeira etapa e dos 
profissionais, inclusive professores e conteudistas, para realização do Procap 
(segunda etapa); 

8.2.a.3. elaborar editais, comunicados, formulários, instruções, exames, cadastros e 
listagens; 

8.2.a.4. divulgar o concurso público por todos os meios de comunicação disponíveis e 
adequados; 

8.2.a.5. realizar as inscrições por meio da internet; 
8.2.a.6. criar portal na internet, disponibilizando e-mail e outros meios para 

comunicação entre os candidatos e a CONTRATADA, portal que deve conter todas as 
publicações (editais, instruções normativas, portarias, comunicados, formulário de 
inscrição, etc.), provas aplicadas e gabaritos, convocação de candidatos para etapas 
intermediárias, resultados de recursos e resultado de etapas intermediárias, resultado 
final das duas etapas, a homologação do resultado final, assegurando a transparência 
e o bom andamento dos trabalhos; 

8.2.a.7. elaborar projetos de formulários óticos, sistemas para impressão, impressão, 
leitura, cadastro e sistema de correção de formulários óticos a serem utilizados nos 
exames ao longo do concurso; 

8.2.a.8. elaborar, revisar, compor, imprimir e acondicionar os exames a serem 
aplicados no concurso, assim como as planilhas de aplicação dos exames;  

8.2.a.9.   providenciar locação de espaço físico, organização, logística e todas as 
operações concernentes à aplicação e correção dos instrumentos de avaliação do 
concurso, de acordo com o atendimento das normas específicas do contrato, dos 
editais e das instruções normativas relativas a cada fase do concurso público, sendo 
que os locais selecionados poderão ser também vistoriados por representantes da 
CONTRATANTE, cabendo-lhes a aprovação ou não dos locais oferecidos pela futura 
contratada, sendo que, em caso de não aprovação, deverá ser providenciada a locação 
de outro espaço físico, que atenda as normas específicas do contrato, dos editais e 
das instruções normativas relativas a cada fase do concurso público;  

8.2.a.10. informar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 25 (vinte e cinco) 
dias, os locais escolhidos para a realização da 1ª etapa do concurso; 

8.2.a.11. providenciar pessoal para segurança e aplicação dos instrumentos de 
avaliação do concurso; 

8.2.a.12. guarnecer todos os locais de prova objetiva e discursiva com detectores de 
metal, visando à adoção de procedimentos de segurança que impeçam a entrada de 
objetos ou equipamentos proibidos; 

8.2.a.13. coordenar a aplicação dos instrumentos de avaliação, sendo supervisionados 
por representantes da CONTRATANTE, os quais poderão interferir nos procedimentos 
em caso de constatação de irregularidades ou discrepância com as normas previstas 
para cada fase. 
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8.2.a.14. receber a documentação relativa aos requerimentos de isenção de taxa de 
inscrição e proceder a sua análise; 

8.2.a.15. corrigir as provas discursivas dos candidatos aprovados na prova objetiva, 
conforma a tabela a seguir,  respeitados os empates na última colocação: 

 

 
8.2.a.16. convocar os candidatos para a realização das provas objetivas, das provas 

discursivas, da perícia médica, do procedimento de verificação da condição declarada 
para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, para o envio de 
documentos e matrícula em Programa de Capacitação e convocação e aplicação das 
provas do referido curso; 

8.2.a.17. receber e julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos, de 
forma individualizada e fundamentada, sendo que os recursos administrativos 
apresentados pelos candidatos não poderão sofrer limitação quanto ao número de 
caracteres do recurso interposto e deverão permitir anexar documentos que os 
candidatos necessitarem; 

8.2.a.18. identificar, nas respostas aos recursos administrativos, de todas as fases, os 
responsáveis por sua elaboração; 

8.2.a.19. disponibilizar para a CONTRATANTE, caso solicitado, 3 (três) dias antes de 
sua divulgação, sem constar a identificação dos candidatos, as respostas aos recursos 
administrativos interpostos contra os resultados da perícia médica e do procedimento 
de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos negros; 

8.2.a.20. colocar à disposição da CONTRATANTE, caso solicitada, em cada fase, após 
a publicação do seu resultado definitivo, senha de acesso aos recursos administrativos 
interpostos pelos candidatos e cópia destes; 

8.2.a.21. subsidiar as respostas às ações judiciais propostas em desfavor da União e 
responder as que em seu desfavor sejam propostas, enviando os subsídios e 
informações necessárias à CONTRATANTE via correio eletrônico, CD, DVD, ou outro 
tipo de mídia, sem prejuízo do envio físico dos documentos comprobatórios da situação 
dos candidatos, sendo que a elaboração de subsídios e respostas às ações judiciais 
continuará sob o encargo da CONTRATADA, independentemente do término da 
participação desta no certame; 
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8.2.a.22. disponibilizar à CONTRATANTE, via internet, os recursos contra os resultados 
provisórios interpostos pelos candidatos em todas as fases do certame, bem como as 
respostas a eles fornecidas pela CONTRATADA, para eventual envio ao Poder 
Judiciário, à Advocacia-Geral da União e/ou ao Ministério Público Federal, nos diversos 
estados brasileiros, independentemente do término da participação da contratada no 
certame; 

8.2.a.23. enviar e recolher diariamente os documentos relativos ao concurso público 
junto à CONTRATANTE, salvo quando dispensado expressamente; 

8.2.a.24. prestar assessoria técnica e jurídica à CONTRATANTE em relação ao objeto 
desse contrato; 

8.2.a.25. fazer o processamento eletrônico e emitir as listagens referentes a todas as 
etapas do concurso, até a homologação de seu resultado, disponibilizando à 
CONTRATANTE tais informações, inclusive por meio eletrônico; 

8.2.a.26. receber documentos dos candidatos via sistema (upload); 
8.2.a.27. disponibilizar os documentos anexados ao sistema à CONTRATANTE; 
8.2.a.28. fornecer pareceres técnicos, quando solicitados, em papel timbrado da 

instituição e com identificação e assinatura do responsável; 
8.2.a.29.  publicar em Diário Oficial da União, na íntegra, os editais ou outros 

documentos referentes às duas etapas do concurso, em conformidade com a proposta 
de prestação de serviços; 

8.2.a.30. arcar com os prejuízos decorrentes da anulação de provas e/ou da mudança 
de data de aplicação destas, quando o motivo ensejador destes fatos for de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

8.2.a.31.  reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da sua execução; 

8.2.a.32. utilizar, exclusivamente para as atividades aqui estipuladas, qualquer 
informação e/ou documentos obtidos pela CONTRATANTE ou proporcionados por ela 
somente para os fins do contrato; 

8.2.a.33. fornecer à CONTRATANTE certidões, declarações e demais documentos 
comprobatórios de recolhimento de tributos inerentes ao objeto do contrato, sempre 
que solicitado; 

8.2.a.34. fornecer à CONTRATANTE, em meio digital, os motivos de reprovação dos 
candidatos em cada etapa; 

8.2.a.35.  manter todos os documentos do certame pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos; 

8.2.a.36.  efetuar o registro, em ata ou documento próprio, de todos os fatos 
ocorridos em discrepância com o andamento regular das fases do 
concurso público; 

8.2.a.37. informar imediatamente à CONTRATANTE os fatos ocorridos em 
discrepância com o andamento regular das fases do concurso público; 

8.2.a.38. submeter os candidatos à identificação datiloscópica, ou outra 
equivalente, por ocasião da realização das provas, da perícia médica e do 
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procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às 
vagas reservadas aos candidatos negros no concurso público. 

8.2.a.39. definir mediante tratativas com a CONTRATANTE os critérios para 
aprovação, tanto em relação à nota mínima por disciplina quanto à nota 
mínima relativa ao conjunto das disciplinas. 

8.3.  Em relação à aplicação das provas objetivas a CONTRATADA deve: 
a) aplicar a prova objetiva em conformidade com as tratativas com a Comissão do 

Concurso; 
b) corrigir as provas objetivas obedecendo a critérios de imparcialidade e de 

impessoalidade; 
c) possibilitar aos candidatos, para efeito de recurso das provas objetivas, a 

apresentação das razões para a alteração, anulação e/ou manutenção do gabarito 
preliminar, sendo possível também defender os gabaritos que forem objetos de 
recurso. 

8.4.  Em relação à aplicação das provas discursivas da primeira etapa, a CONTRATADA deverá 
observar os seguintes itens: 

a)  as provas discursivas deverão ser aplicadas conforme tratativas com a 
CONTRATANTE; 

b) as provas discursivas devem ser elaboradas por banca especializada que será 
também responsável pela sua avaliação e correção, mediante utilização de 
planilhas digitalizadas; 

c) a avaliação e correção das provas discursivas obedecerão a critérios de 
imparcialidade e de impessoalidade, incluindo o processo de desidentificação das 
provas; 

d) as provas discursivas de cada candidato serão submetidas a duas avaliações: uma 
avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio da modalidade escrita da língua 
portuguesa; 

e) a avaliação será feita por ao menos dois examinadores; 
f) a nota do candidato será obtida pela média aritmética de duas notas convergentes 

atribuídas por examinadores distintos; 
g) as duas notas das provas discursivas serão consideradas convergentes se 

diferirem em até 25% da nota máxima possível na prova; 
h) caso as correções divirjam em mais de 25% (vinte e cinco por cento) da nota 

máxima da questão, uma terceira correção será realizada e, neste caso, a nota 
atribuída à resposta da questão será a média das duas notas mais próximas. 

i)  será divulgado o padrão de resposta das provas de conhecimentos discursivas e 
a possibilidade de interposição de recurso administrativo contra ele; 

j)  as provas discursivas somente serão corrigidas após a consolidação do padrão de 
resposta definitivo, posteriormente à análise dos recursos administrativos 
interpostos; 

k)  a CONTRATADA deverá apresentar resposta ao recurso administrativo, 
devidamente fundamentada, a partir dos resultados obtidos pelo candidato nas 
provas discursivas, não utilizando respostas evasivas, padronizadas ou genéricas, 



 
 

Informações e Despachos 

 
Dados constantes da capa do processo/dossiê  
Unidade/subunidade Data PE/documento PE/documento 
   

depes/gerir/dicam/comop 04/10/2023 255679 
 
Nome ou título/assunto-padrão 

Contratação organizadora do concurso público de 2024 

 
 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados 
Atualização: Julho/2021 

devendo ser apreciados todos os argumentos apresentados pelo candidato 
recorrente. 

8.5.  Em relação à perícia médica dos candidatos com deficiência, deverão ser observados, ainda, 
os seguintes itens: 

a)  a CONTRATADA deverá realizar a perícia médica, privilegiando a segurança 
sanitária, que garanta o cumprimento das medidas de proteção de saúde indicadas 
pelas autoridades competentes, nas mesmas cidades de realização das provas 
objetivas e discursivas em estrutura adequada para atendimento médico hospitalar, 
o qual deverá conter ao menos: 
8.5.a.1. espaço específico para a recepção e identificação dos candidatos; 
8.5.a.2. espaço ambulatorial com privacidade (visual e auditiva) para a 

realização de exame sem constrangimento ao candidato, com cadeiras 
para médico e paciente, mesa, maca, pia em funcionamento, papel 
descartável, álcool em gel e luvas. 

b) a CONTRATADA deverá apresentar resultado da perícia médica através de 
parecer elaborado por equipe multiprofissional, nos termos do Decreto nº 9.508, de 
24 de setembro de 2018, fundamentando se efetivamente os candidatos são ou 
não são pessoas com deficiência, bem como analisar a compatibilidade entre as 
atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelos candidatos, nos termos da 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 
Extraordinário nº 676.335/MG, de 26 de fevereiro de 2013, com identificação e 
assinatura dos responsáveis; 

c) a CONTRATADA deverá realizar uma auditoria dos resultados da perícia médica 
por meio de banca composta por médicos e profissionais experientes;  

d) a perícia médica deverá ser documentada, sendo as anotações a ela relativas 
registradas por meio de sistema informatizado, no qual também deverá constar a 
justificativa motivada e fundamentada da aptidão ou inaptidão do candidato; 

e) a CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, quando solicitada, cópia dos 
exames médicos e laudos apresentados pelos candidatos; 

f)  a CONTRATADA deverá apresentar resposta ao recurso administrativo 
devidamente fundamentado a partir dos resultados obtidos pelo candidato na 
perícia médica, não utilizando respostas evasivas, padronizadas ou genéricas, 
devendo ser apreciados todos os argumentos apresentados pelo candidato 
recorrente; 

g)  os profissionais que atuarem em qualquer das etapas da perícia médica não 
poderão assessorar os candidatos na elaboração de recursos contra o resultado 
desta fase ou em qualquer outra etapa do certame;  

h) a CONTRATADA poderá indicar médicos para supervisionar e acompanhar a 
perícia médica, para garantir a qualidade técnica do trabalho realizado, que 
auditarão os seus resultados, verificando a sua conformidade com o edital, a 
legislação e a jurisprudência nacional, devendo ter livre acesso à equipe técnica 
responsável. 
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8.6.  Em relação ao procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos negros, deverão ser observados, ainda, os seguintes itens: 

a) a CONTRATADA será responsável pelo procedimento administrativo de verificação 
da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros 
(pretos ou pardos), o qual será realizado de forma presencial, por meio de 
comissão de heteroidentificação, nas mesmas cidades de aplicação das provas 
objetivas e discursivas e seguirá o disposto na Portaria Normativa nº 4, de 6 de 
abril de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

b) a convocação para o procedimento de verificação da condição de negro ocorrerá 
previamente ao Programa de Capacitação. 

c)  a fase específica do procedimento de heteroidentificação ocorrerá antes da 
convocação para o Procap. 

d) serão convocados para o procedimento de heteroidentificação, os candidatos que 
tenham se declarado negros e tenham sido aprovados nas provas subjetivas. 

e)  a comissão de heteroidentificação será constituída por cidadãos:  
8.6.e.1. de reputação ilibada; 
8.6.e.2. residentes no Brasil; 
8.6.e.3. que tenham participado de oficina sobre a temática da promoção da 

igualdade racial e do enfrentamento ao racismo com base em conteúdo 
disponibilizado pelo órgão responsável pela promoção da igualdade étnica 
previsto no $ 1º do art. 49 da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010; e  

8.6.e.4. preferencialmente experientes na temática da promoção da igualdade 
racial e do enfrentamento ao racismo. 

 
f) a comissão de heteroidentificação será composta por cinco membros e seus 

suplentes; 
g) a composição da comissão de heteroidentificação deverá atender ao critério da 

diversidade, garantindo que seus membros sejam distribuídos por gênero, cor e, 
preferencialmente, naturalidade; 

h)  os currículos dos membros da comissão de heteroidentificação deverão ser 
publicados em sítio eletrônico da CONTRATADA; 

i) o procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada 
na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos; 

j) será constituída comissão para apreciar eventuais recursos do procedimento de 
heteroidentificação;  
8.6.j.1. a comissão recursal será composta por três integrantes distintos dos 

membros da comissão de heteroidentificação, os quais deverão possuir os 
mesmos requisitos da comissão original; 

8.6.j.2. das decisões da comissão de heteroidentificação caberá recurso dirigido à 
comissão recursal, nos termos do edital; 
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8.6.j.3. em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do 
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela 
comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato; 

k) a CONTRATADA deverá apresentar resposta ao recurso administrativo 
devidamente fundamentado, a partir dos resultados obtidos pelo candidato no 
procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos negros, não utilizando respostas evasivas, 
padronizadas ou genéricas, devendo ser apreciados todos os argumentos 
apresentados pelo candidato recorrente; e 

l) os profissionais que atuarem em qualquer das etapas do procedimento de 
verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos negros não poderão assessorar os candidatos na elaboração de 
recursos contra o resultado desta fase ou em qualquer outra etapa do certame. 

8.7. Em relação ao Programa de Capacitação, deverão ser observados os seguintes itens: 
a) A CONTRATADA ficará responsável por organizar ao menos 1 (um) programa de 

capacitação. 
8.7.a.1. Caso haja autorização de novas vagas pelo MGI, a CONTRATADA 

ficará responsável por realizar um segundo Programa de Capacitação. 
b) As turmas que integrarão o Procap devem contar com o máximo de 30 (trinta) 

candidatos. 
c) O Programa de Capacitação será desenvolvido na modalidade online síncrono e 

assíncrono, Ensino a Distância (EAD). 
d) A CONTRATADA ficará responsável pela instrução, preparação e treinamento dos 

professores em relação ao manejo das funcionalidades da plataforma. 
e) O Procap terá em torno de 120 horas na modalidade EAD, além do seminário 

presencial (36 horas) e da prova objetiva (4 horas) 
f) A carga horária do curso será distribuída da seguinte forma: aproximadamente 70% 

(setenta por cento) das horas para atividades síncronas e 30% (trinta por cento) 
horas para atividades assíncronas. 

g) A CONTRATADA deverá disponibilizar a infraestrutura necessária para o candidato 
que comprove não possuir condições de acompanhar o curso remotamente. 

h) A CONTRATADA deverá organizar e realizar seminário presencial com atividades 
que promovam a integração de todos os candidatos do curso. 

i) As atividades de integração presencial devem ter seu início no turno imediatamente 
posterior à aplicação da prova objetiva. 

j) O conteúdo programático e o cronograma serão definidos em conjunto com a 
CONTRATANTE. 

k) A prova do Programa de Capacitação será realizada presencialmente em 
Brasília/DF. 

l) O formato da prova presencial será definido em conjunto com a contratante. 
m) A CONTRATADA deverá acompanhar os cursos por meio de coordenação 

específica, que deverá ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período 
necessário à preparação, execução e conclusão dos cursos. 
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n) O ambiente virtual de aprendizagem e o respectivo suporte para questões técnicas 
serão disponibilizados pela CONTRATADA e deverão atender, no mínimo, às 
seguintes especificações: 
8.7.n.1. Disponibilização de conteúdo, fóruns, chats e videochamadas, entre 

outros recursos. 
 

8.7.n.2. Interface amigável e customizável para ambientes diversos: 
administrador, coordenação, suporte, instrutor, tutor, candidato, etc. 

8.7.n.3. Acessibilidade consistente em diversos dispositivos móveis com 
desejável portabilidade para outros dispositivos. 

8.7.n.4. Controle de acesso e rastreabilidade das atividades dos usuários 
(candidatos e instrutores) 

8.7.n.5. Relatórios de acompanhamento (auditoria de acessos e atividades, 
visão geral da disciplina e do curso, notas e desempenho). 

o) Para execução do Procap, a CONTRATADA disponibilizará materiais didáticos, tais 
como: 
8.7.o.1. manual do candidato; 
8.7.o.2. planos de ensino por disciplina; 
8.7.o.3. apostilas por disciplina; 
8.7.o.4. declaração de conclusão dos programas de capacitação profissional. 

p) A CONTRATADA se responsabilizará pelas atividades do seminário presencial 
8.7.p.1. o seminário terá a duração de 40 horas; 
8.7.p.2. o seminário terá evento de abertura em auditório para todos os 

candidatos; 
8.7.p.3. o evento de abertura se dará no turno vespertino, no primeiro dia de 

atividades, após o encerramento da prova presencial; 
8.7.p.4. haverá um coffee break a cada turno de atividades presenciais. 
8.7.p.5. a presença e a participação nas atividades do seminário serão 

avaliadas, tendo em vista o caráter eliminatório do Procap; 
8.7.p.6. as atividades do seminário não serão consideradas para o caráter 

classificatório do Procap; 
 

8.8.  Na hipótese da existência de demandas judiciais decorrentes do concurso público, a 
CONTRATADA ficará responsável por elaborar os subsídios jurídicos, independentemente do 
término da participação dessa entidade no concurso público. 

a) Essas informações serão encaminhadas à CONTRATANTE para eventual envio 
ao Poder Judiciário, à Advocacia-Geral da União e/ou ao Ministério Público 
Federal, nos diversos estados brasileiros, e continuarão sob o encargo da 
CONTRATADA, independentemente do término da participação dessa entidade no 
concurso público. 

b)  A remessa desses elementos e de outras correspondências correrá por conta da 
CONTRATADA. 
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c)  A CONTRATADA deverá, ainda, encaminhar à CONTRATANTE cópias de todas 
as decisões judiciais proferidas em relação a qualquer fase do concurso, mesmo 
que a ação tenha sido proposta apenas em desfavor da CONTRATADA, a fim de 
que possa ser feito o acompanhamento de seu cumprimento, 

d) A CONTRATADA deverá ainda: 
8.8.d.1. propor à CONTRATANTE os critérios de isenção de taxas de inscrição; 
8.8.d.2. avaliar a documentação de eventuais casos de isenção de taxas de 

inscrição, assim como as respostas a requerimentos apresentados por 
candidatos contra o não deferimento dos pedidos de isenção de taxas; 

8.8.d.3. entregar, impreterivelmente, os resultados finais das etapas do 
concurso à CONTRATANTE nos prazos estipulados. 
 

8.9. . Em relação à segurança do concurso público, devem ser observados: 
a) as provas objetivas deverão ser geradas por tecnologia que permita a variação de 

dados (embaralhamento das questões), com múltiplos gabaritos, de forma a 
minimizar qualquer tentativa de fraude. 

b) todo processo de confecção e impressão de provas deve ser auditável por 
representantes da CONTRATANTE. 

c) as provas deverão ser impressas e empacotadas em ambiente próprio, sob sigilo, 
em quantidade suficiente, incluindo reservas, devendo ser acondicionadas 
imediatamente após a impressão, em embalagens com fechos de segurança 
invioláveis, bem como armazenadas em sala-cofre própria, de modo que o material 
não circule externamente, com vigilância de 24 horas, entrada restrita, saída 
controlada, até a data de aplicação. 

d) a CONTRATADA deverá adotar mecanismos de segurança de identificação do 
candidato que permitam, no momento da convocação para a matrícula no Procap 
Profissional, a análise e a realização de procedimento de conferência de 
identificação para comprovar se o candidato é o mesmo que realizou as fases da 
primeira etapa do concurso público. 

e) a CONTRATADA se responsabilizará pela coleta de registro gráfico produzido 
pelos candidatos (uma frase, por exemplo) e das digitais de todos os candidatos 
que prestarem as provas objetivas e as demais fases do concurso público que 
exigirem a participação presencial, e, para tanto, deverá a CONTRATADA 
disponibilizar campo na folha de respostas ou de avaliação para coleta de registro 
gráfico produzido pelo candidato e lâmina grafitada para coleta da sua digital. 

f) Todos os locais de prova escrita deverão estar guarnecidos por detectores de 
metais para adoção de procedimentos de segurança que visem à detecção de 
objetos ou equipamentos não permitidos. 

g) Nos dias de realização das provas, a CONTRATADA deverá utilizar detectores de 
metais em todas as salas de aplicação de provas, nos corredores e nos banheiros, 
de modo que todo candidato será vistoriado a cada entrada e a cada saída da sala 
de realização das provas e/ou dos banheiros. 
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h) A CONTRATADA deverá observar todas as medidas sanitárias, que garantam o 
cumprimento das medidas de proteção de saúde indicadas pelas autoridades 
competentes, se for o caso. 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, visando a correta execução do 
serviço e das medidas de segurança sanitária para seus colaboradores. 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
As informações relevantes para o dimensionamento da proposta foram descritas no subitem 
8, e estão dispostas de forma esquematizada no anexo III (Descrição sintética das atividades 
e serviços). 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Banco Central do Brasil (PGBC) para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

11.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas;  

11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

11.13. Para execução dos serviços de organização e realização do concurso público, a 
CONTRATANTE ficará responsável por: 

a) fornecer todas as informações necessárias à elaboração do edital de abertura, tais 
como: número de vagas, descrição dos cargos, referência salarial, conteúdo 
programático e requisitos para provimento. 

b)  publicar o extrato do contrato na Imprensa Nacional. 

c) articular com a contratada as datas relativas às atividades constantes do contrato 
e fazer cumprir o cronograma de trabalho. 

d)  acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos por meio de 
representantes devidamente credenciados, que se encarregarão dos contatos com 
a CONTRATADA para esclarecimentos de dúvidas, troca de informações e demais 
providências necessárias à realização do objeto do contrato. 

e) homologar os resultados do concurso público. 

f) se possível, fiscalizar todos os locais de prova com antecedência. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante;  

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 
de Referência, no prazo determinado. 

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 

12.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e 
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
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a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis. 

12.23. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos de 
serviços contratados, em conformidade com o artigo 5º, inciso I, da Portaria ME nº 1.144, de 3 de 
fevereiro de 2021, atestando ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática 
de nepotismo, nos termos do disposto no inciso II do artigo 2º daquele normativo. 

12.24. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual — EPI -, quando for o 
caso. 

12.25. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 

12.28. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 

12.29. Providenciar toda e qualquer documentação necessária à execução dos serviços a 
serem contratados.  

12.30. Executar os serviços de acordo com o cronograma estabelecido. 

12.31. Orientar seus funcionários a manter sigilo sobre fatos, atos, dados ou documentos de 
que tomem conhecimento e que tenham relação ou pertinência com a CONTRATANTE, 
durante e após a prestação dos serviços, sujeitando-se a aplicação das sanções civis e penais 
pelo descumprimento. 

12.32. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros 
em decorrência de sua culpa ou dolo na execução dos serviços e arcar com os prejuízos 
consequentes. 
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12.33. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo de 
imediato as reclamações. 

12.34. Assumir integral responsabilidade pela boa realização e eficiência dos serviços que 
efetuar, de acordo com este TR, o contrato e a proposta apresentada. 

12.35. Responsabilizar-se pela contratação de todo o pessoal necessário ao pleno 
desenvolvimento do serviço, devendo cumprir as prescrições referentes às leis trabalhistas e 
da legislação da previdência social. 

12.36. Arcar com todas as despesas decorrentes de eventual execução de trabalhos em 
horário extraordinário. 

12.37. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços 
contratados, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos 
relacionados com o serviço por ela executados. 

12.38. Permitir à CONTRATANTE a fiscalização e o livre acesso aos locais de execução dos 
serviços, bem como fornecer todas as informações e demais elementos necessários. 

12.39. Retirar do local da execução dos serviços, logo após o recebimento da ordem de 
serviço correspondente, qualquer empregado ou profissional sob sua responsabilidade que, a 
critério da CONTRATANTE, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou 
comprometimento do bom andamento dos serviços. 

12.40. Assegurar à CONTRATANTE, por intermédio dos seus fiscais, o direito de ordenar a 
suspensão dos serviços prestados em desacordo com o TR, o contrato e a proposta 
apresentada, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA, e sem que 
esta tenha direito a qualquer indenização. 

12.41. Assumir integral responsabilidade pela segurança das instalações durante a execução 
das provas em todos os locais de aplicação. 

12.42. Providenciar, às próprias custas, a execução de toda a sinalização e indicação dos 
locais de aplicação das provas, a fim de que os candidatos tenham facilidade de acesso sem 
risco de comprometimento de horários de aplicação que será único em todo o território nacional, 
com base no horário oficial de Brasília/DF. 

12.43. Contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento 
de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal, e em conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e com o art. 6º da Instrução 
Normativa/SLTIIMPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

12.44. Guardar por um prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da homologação do resultado 
final do concurso, em ambiente próprio, as folhas de frequência e as demais planilhas de todos 
os candidatos, bem como os exemplares das provas aplicadas no concurso. 
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12.45. Observar as normas sanitárias, utilizar equipamentos e insumos, bem como adotar os 
procedimentos necessários para a prevenção à contaminação decorrente do coronavírus 
(SarsCov2) e da moléstia que ele causa, a covid-19, se for o caso. 

12.46. Prestar atendimento ao candidato durante todas as etapas do certame. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO   

13.1. Não será admitida a subcontratação para realização de atividades principais relativas 
ao concurso público, objeto do presente TR. 

13.2. Não é considerada subcontratação a utilização remunerada de profissionais 
autônomos sob sua responsabilidade, desde que não atinja o núcleo do objeto contratado. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

15.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

15.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

15.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada.  

15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

15.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  

15.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.  

15.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços.  

15.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

a) Inspeção prévia, quando possível, dos locais onde serão realizadas as fases do 

concurso, para verificar a qualidade das instalações. 

b) Inspeção durante a realização das fases do concurso público, para verificar a 

regularidade do serviço; 

15.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

15.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

16.1. O contato com a CONTRATADA será realizado por meio de servidores designados 
pela CONTRATANTE, que serão responsáveis pela fiscalização do contrato. 

16.2. Os contatos entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE se darão, principalmente, por 
meio presencial, e-mail institucional, telefone, correspondências registradas e reuniões, de acordo 
com a necessidade. 

16.3. Após o encerramento de cada uma das fases do concurso público e antes de efetuar o 
pagamento referente, os representantes da CONTRATANTE devidamente credenciados irão 
avaliar os serviços realizados pela CONTRATADA, verificando se foram prestados de acordo com 
os critérios previstos na proposta, no TR e nos editais do processo seletivo. 

16.4. Será designado pela CONTRATANTE um gestor do contrato e um fiscal de contrato: o 
primeiro será responsável por autorizar o pagamento, mediante a informação repassada pelo 
segundo, caso os serviços sejam realizados em conformidade com a proposta, o TR e os editais 
do processo seletivo. 

16.5. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros definidos deste TR. 

16.6. Caso seja verificado o descumprimento dos termos previstos na proposta, no TR e nos 
editais do processo seletivo, será determinado o refazimento da fase e/ou a aplicação das 
penalidades previstas na Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste TR. 

16.7. Como critério mínimo de desempenho, espera-se que as fases do concurso público 
sejam executadas de forma regular, de acordo com a proposta, o TR e os editais do certame, 
sem qualquer vício que venha a dar causa a sua anulação. 

16.8. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.9. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

a) 1ª parcela - 40% (quarenta por cento) do valor dimensionado do contrato, conforme 
definido no item 23.5 deste TR - no prazo de até 10 (dez) dias do recebimento da 
fatura, a ser emitida pela CONTRATADA, após o encerramento do prazo final para 
pagamento das taxas de inscrições do concurso público; 

b) 2ª parcela - 40% (quarenta por cento) do valor dimensionado do contrato, conforme 
definido no item 23.5 deste TR - no prazo de até 30 (dez) dias do recebimento da 
fatura, a ser emitida pela CONTRATADA, após a divulgação do resultado final pós-
recursos da aplicação da prova objetiva da segunda etapa do concurso público; 
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c) 3ª parcela - 20% (trinta por cento) do valor dimensionado do contrato, conforme 
definido no item 23.5 deste TR - no prazo de até 10 dias do recebimento da fatura, 
a ser emitida pela CONTRATADA após publicação da homologação do concurso 
público; 

16.10. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo.  

17.2. No prazo de até 10 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

17.3.a.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

17.3.a.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

17.3.a.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

b) No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 
do contrato.  

17.3.b.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.3.b.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último.  

17.3.b.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o 
parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 
no dia do esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; 

d) O valor dimensionado é apurado a partir da proposta apresentada pela contratada 
na forma descrita no item 23.5. 

e) O valor dimensionado da contratação será apurado em consonância com os 
cálculos evidenciados na tabela constante do Anexo II - MODELO DE PROPOSTA 
DE PREÇO e consolidados na proposta oficial. 
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17.5. O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como 
um todo, e será realizado da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93; 

c) O prazo para recebimento definitivo será de 90 dias. 

d) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento. 

17.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

17.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência 

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

a) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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a) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
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18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.   

a) Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante.  

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 
XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

18.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

365 

19. REAJUSTE 

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º 
do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

20.1.1. a execução do serviço é rotineira para as empresas especializadas; 
20.1.2. serão exigidos atestados técnicos que asseguram a capacidade de execução da 

contratação; 
20.1.3. os repasses à contratada obedecerão a cronograma de desembolso financeiro, e o 

primeiro pagamento se realizará somente após a conclusão da etapa de inscrições; 
20.1.4. toda a receita arrecadada com as inscrições de candidatos estará depositada em conta 

única do Tesouro; 
20.1.5. os pagamentos serão condicionados à efetiva realização das fases ou etapas do 

concurso e ao atesto da execução contratual e em conformidade com os valores e o 
cronograma de desembolso estipulados; 

20.1.6. o montante estimado da última parcela de desembolso financeiro é superior ao valor 
máximo admitido pelo art. 56, § 2º, da Lei nº 8.666/1993 para prestação da garantia 
contratual, e seu pagamento somente será efetuado após a completa execução do objeto; 

20.1.7. eventuais prejuízos à Administração ou a terceiros e a cobrança de valores de multas 
podem ser deduzidos dos repasses devidos à instituição organizadora. 

20.1.8. a prestação de garantia não seria capaz de reverter eventual prejuízo na execução do 
serviço e conduziria à mera oneração da proposta de preço ofertada. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de:  

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

iii) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
iv) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;  

21.2. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, e “iv” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

21.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 
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5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

21.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

21.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

21.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  
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21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

21.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

21.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste Termo de referência. 
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22.1.1. ser instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do 
ensino ou do desenvolvimento institucional, nos termos do art. 24, XIII, da Lei 8.666/1993; 

22.1.2. . não ter fins lucrativos; 

22.1.3. . deter reputação ético-profissional ilibada 

22.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos neste TR. 

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

22.3.1. ter sede e/ou representação em Brasília, a fim de prestar pronta assessoria técnica e 
jurídica durante todo o certame e representação em todas as capitais da Unidades 
Federativas; 

22.3.2. apresentar plano de segurança que evidencie a utilização de rigorosos mecanismos de 
segurança em todas as etapas e fases sob sua responsabilidade; 

22.3.3. possuir pessoal técnico capacitado e condições de logística compatíveis com a 
execução de certame em âmbito nacional; 

22.3.4. dispor de parque gráfico próprio, compatível com a projeção do número de candidatos 
inscritos 50.000 (cinquenta mil); 

22.3.5. possuir registro válido no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF; 

22.3.6. possuir assessoria jurídica própria a fim de assistir as ações judiciais interpostas, 
inclusive após o término do concurso; 

22.3.7. possuir experiência na realização de concursos públicos para provimento de cargos 
fiscais; 

22.3.8. apresentar plano de segurança sanitária, que garanta o cumprimento das medidas de 
proteção de saúde indicadas pelas autoridades competentes, se for o caso; 

22.3.9. declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos 
serviços; 

22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

22.4.1. Valor Global: R$ 6.884.401,22 (seis milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil e um reais 
e vinte e dois centavos). 

22.4.1.1. Este valor foi apurado pelo Estudo Técnico Preliminar (ETP) que definiu a 
seguinte estimativa: 

Carreira Quantidade estimada 
de inscritos 

Preço estimado Valor estimado da 
contratação 

Especialista do Banco 
Central do Brasil 

50.000 R$137,00 R$ 6.884.401,22 
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22.4.2. Valores unitários: R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais) o valor por candidato inscrito. 

22.5. O critério de julgamento da proposta foi o de Técnica e Preço. 

22.6. Para julgamento, foram avaliadas as propostas das organizadoras e classificadas de 
acordo com os quesitos: 

22.6.1. Preço;  

22.6.2. Detalhamento dos valores de cada uma das fases do concurso; 

22.6.3. Adequação ao Termo de Referência - Segurança e Logística;   

22.6.4. Conhecimentos Básicos - Verificação do estilo de provas; 

22.6.5. Conhecimentos Específicos - Verificação do estilo de provas; 

22.6.6. Redação e Estudo de Caso - Verificação do estilo de provas; 

22.6.7. Reputação da Organizadora;  

22.6.8. Capacidade de atendimento para deficientes;  

22.6.9. Aplicação de provas para o público de pessoas com deficiência;  

22.6.10. Expertise no processo de heteroidentificação; 

22.6.11. Navegabilidade do site. 

22.7. Seguindo os critérios acima, a proposta melhor avaliada levou à escolha da instituição 
para realizar o concurso do Banco Central do Brasil: o Centro Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos – Cebraspe.  

 

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

23.1. O custo estimado para o envio de propostas foi de R$ 6.884.401,22 (seis milhões, 
oitocentos e oitenta e quatro mil e um reais e vinte e dois centavos). 

23.1.1. Esse valor partiu da análise do custo do último concurso, executado pela então Cespe, 
em 2013, corrigido monetariamente pela inflação IPCA, proporcionalmente ao número de 
vagas, resultante em R$ 6.884.401,22. Assim, formou-se a planilha estimada de 
composição de preços por etapa, conforme abaixo: 

ETAPA VALOR (R$) EXPECTATIVA PERCENTUAL 
POR ETAPA 

Prova Objetiva 3.442.200,61 50,0% 
Prova Discursiva 1.032.660,18 15,0% 
Perícia Médica 103.266,01 1,5% 
Heteroidentificação 68.844,01 1,0% 
Vida Pregressa 49.190,80 0,7% 
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Avaliação de Títulos 49.190,80 0,7% 
Procap  2.141.048,77 31,1% 

23.2. Nos termos do art. 3º da IN Seges nº 73, de 2020, a pesquisa de preços foi realizada 
de acordo com o seguinte: 

23.2.1. identificação do agente: Renner Augusto Carmo Mascarenhas 

23.2.2. caracterização das fontes consultadas: Painel de Preços do Governo Federal, 
contratações similares de outros entes públicos. 

23.2.3. série de preços coletados: 5 preços consolidados. 

23.2.4. método matemático aplicado para a definição do valor estimado: média do preço 
unitário de cada contrato considerando a estimativa de inscritos. 

23.2.5. justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável: a média 
unitária abrange uma padronização mais realista de cada contratação, identificando a 
expectativa do órgão com o custo da organização, execução e seleção dos candidatos. 

23.3. Posteriormente, foram encaminhadas solicitações de propostas de preços para 
diversas instituições, pré-avaliadas pela comissão do concurso, para prestação dos serviços 
objeto deste estudo. 

23.4. Considerando a estimativa do BCB em 50.000 inscritos, o valor estimado da 
contratação e as propostas de mercado recebidas, o quadro resumo que se formou foi o 
seguinte: 

 

 

 Cebraspe FGV IBFC Instituto AOCP 

Número 
de 

inscrições 

n 

Valor da 
contratação 

(R$) 

Valor 
cobrado 

´por 
inscrição 

excedente 
(R$) 

Valor da 
contratação 

(R$) 

Valor 
cobrado 

´por 
inscrição 

excedente 
(R$) 

Valor da 
contratação 

(R$) 

Valor 
cobrado 

´por 
inscrição 

excedente 
(R$) 

Valor da 
contratação 

(R$) 

Valor 
cobrado 

´por 
inscrição 

excedente 
(R$) 

n ≤ 
10.000 

2.836.712,94 - 3.700.000,00 - 4.366.000,00 - 1.700.000,00 - 

10.001 ≤ 
n ≤ 

15.000 

2.836.712,94 93,00 3.700,000,00 66,00 4.366.000,00 98,00 2.350.000,00 130,00 
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15.001 ≤ 
n ≤ 

25.000 

3.301.712,94 92,00 4.030.000,00 65,00 4.856.000,00 95,30 3.450.000,00 110,00 

25.001 ≤ 
n ≤ 

40.000 

4.221.712,94 91,00 4.680.000,00 64,00 5.809.000,00 94,40 4.950.000,00 100,00 

40.001 ≤ 
n ≤ 

50.000 

5.586.712,94 90,00 5.640.000,00 63,00 7.225.000,00 93,50 5.850.000,00 90,00 

n > 
50.001 

6.486.712,94 89,00 6.270.000,00 62,00 8.160.000,00 93,50 5.850.000,00 80,00 

Preço 
Médio 

para até 
50.000 

inscritos 

4.211.712,94 

 
 

4.670.000,00 

 
 

5.797.000,00 

 
 

4.025.000,00 

 
 

Preço 
Total para 

até 
50.000 

inscritos 

6.486.712,94  6.270.000,00  8.160.000,00  5.850.000,00  

Média 
Geral das 
Propostas 

6.075.428,24 

 

 

 

Detalhamento de Preços (R$) 
ETAPA Cebraspe FGV IBFC Instituto AOCP Média Geral 

Prova Objetiva 3.082.315,67 2.696.100,00 2.500.000,00 2.925.000,00 2.800.853,92 
Prova Discursiva 2.591.856,63 1.128.600,00 2.750.000,00 877.500,00 1.836.989,16 
Perícia Médica 249.770,68 125.400,00 135.000,00 87.750,00 149.480,17 

Heteroidentificação 204.694,39 94.050,00 405.000,00 58.500,00 190.561,10 
Vida Pregressa 17.816,35 56.430,00 10.000,00 40.950,00 31.299,09 

Títulos 22.539,13 56.430,00 30.000,00 40.950,00 37.479,78 
Procap 317.720,09 2.112.990,00 2.330.000,00 1.819.350,00 1.645.015,02 
Total 6.486.712,94 6.270.000,00 8.160.000,00 5.850.000,00 6.691.678,24 

23.5. De acordo com o item 22.7, com a escolha do Cebraspe como instituição a ser 
contratada, o custo estimado da contratação é de R$ 6.486.712,94 (seis milhões, 
quatrocentos e oitenta e seis mil e setecentos e doze reais, e noventa e quatro centavos). 
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24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

24.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: 173.057; 

Fonte de Recursos:1.000;  

Programa de Trabalho: 203.810; 

Elemento de Despesa: • Grupo Despesa: 3; 

Plano Interno: DEPES; 

Nota de Empenho: PE2023/05570. 

 

24.2. Consoante as tratativas entre a Comissão Organizadora e a CONTRATADA e ainda 
conforme estipulado pelo art. 38 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, o valor cobrado 
a título de inscrição no concurso público será fixado no edital do concurso público, levando-se 
em consideração os custos estimados indispensáveis para a sua execução, e ressalvadas as 
hipóteses de isenção neles expressamente previstas, respeitado o disposto no Decreto nº 
6.593, de 2 de outubro de 2008, e na Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018. 

24.3. Os valores arrecadados com as inscrições serão recolhidos na conta única do Tesouro 
Nacional, conforme Súmula TCU nº 214 que informa: 
 

“Os valores correspondentes às taxas de inscrição em concursos 
públicos devem ser recolhidos ao Banco do Brasil S.A., à conta do 
Tesouro Nacional, por meio de documento próprio, de acordo com a 
sistemática de arrecadação das receitas federais prevista no Decreto-
lei nº 1.755, de 31/12/79, e integrar as tomadas ou prestações de 
contas dos responsáveis ou dirigentes de órgãos da Administração 
Federal Direta, para exame e julgamento pelo Tribunal de Contas da 
União.” 

24.4. Os pagamentos à CONTRATADA serão realizados exclusivamente pela 
CONTRATANTE. 

25. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

25.1. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato. 
25.2. No Anexo I deste TR consta a previsão de cronograma de execução do concurso 

público, que será ajustado em conjunto com a CONTRATADA. 
25.3. O cronograma de execução do concurso público observará o disposto no art. 73, inc. 

V, alíneas "c" e "d", da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
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25.4. O contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, sem ônus para a CONTRATANTE, 
mediante acordo entre as partes. 

25.5. A vigência inicial do contrato de prestação de serviços será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, considerando que o cronograma do 
concurso público para provimento dos cargos prevê, inicialmente, que o certame terá duração 
aproximada de 12 (doze) meses, podendo o prazo para a sua execução ser prorrogado, caso 
ocorram intercorrências que atrasem a execução do certame, nos termos da lei. 

26. DA CONTRATADA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

26.1. Tendo cumprido todas as exigências técnicas e de habilitação, a contratada será a 
seguinte instituição: 
Cebraspe - Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos; 
CNPJ/MF nº 18.284.407/0001-53; telefones: (0XX61) 2109-5818, 2109-5848; endereço: SAAN 
- QD 01, Lotes 1115 A 1145, Edifício Sede Cebraspe; Zona Industrial; CEP 70632-100; Caixa 
Postal 4488; Brasília/DF; e-mail negocios@cebraspe.org.br; sítio: www.cebraspe.org.br. 

27. DA DECLARAÇÃO DE SIGILO DA CONTRATAÇÃO 

27.1. Nos termos do art. 6º, inciso Ill, e art. 7º, 83º, da Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação), assim dispõe: 
 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as 
normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 
(...) 
Ill - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual 
restrição de acesso. 
 
Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre 
outros, os direitos de obter: 
(...) 
VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, 
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 
(...) 
§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles 
contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato 
administrativo será assegurado com a edição do ato decisório 
respectivo. 

27.2. O estabelecimento do sigilo do processo permitirá o resguardo das informações vitais 
sobre todo o procedimento adotado pelas bancas examinadoras e aos documentos que 
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indicam os integrantes coordenadores da organização da banca e os principais professores 
elaboradores de questões das provas que a ela integram.  

27.3. O livre acesso ao processo de contratação poderia tornar a execução do concurso 
vulnerável, tanto pelo assédio de interessados quanto por terceiros, além de expor as etapas 
de execução e as demais operações de segurança e sigilo da prova. 

27.4. Portanto, a conferência de sigilo ao processo de contratação mantém a lisura e redução 
de riscos que envolvam a execução do certame. 
 

Brasília, 10 de novembro de 2023. 

_________________________________ 

 

Fernando Oliveira Dias Renner Augusto Carmo Mascarenhas 
Coordenador 

Membro do Grupo Executivo 

Coordenador 

Membro do Grupo Executivo 
Mat.: 3.263.648-2 Mat.: 8.592.218-8 

 
José Pompílio Gonzaga Junior Marcelo Foresti de Matheus Cota 
Chefe de Subunidade 

Coordenador do Grupo Executivo 
Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas, 

Educação, Saúde e Organização - Depes 

Mat.: 5.793.874-1 Mat.: 6.768.518-8 

 

Anexos: 

I. Cronograma de execução estimado; 

II. Modelo de proposta de preço; 

III. Descrição sintética das atividades e serviços; 

IV. Termo de contrato de prestação de serviço – (minuta)   

V. Voto 5/2023–COAD, de 18 de agosto de 2023 

VI. Portaria nº 118.425 de 18 de setembro de 2023 


